
 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2021/SENAR/MT 

Regido pelo REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SENAR, texto consolidado e atualizado 

pela Resolução n° 001/CD, (D.O.U. 22/02/2006) do Conselho Deliberativo do SENAR, bem como pelas 

normas e condições estabelecidas neste Edital. 

Objeto: 

Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

COMPLEMENTARES, para atender a reforma da sede do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades 

e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS  

PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 26/03/2021 Horário: 08h30min (horário Local) 

Local: 

Sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT 

– Rua Eng. Edgard Prado Arze, s/nº, Quadra 1, Setor A, Centro Político 

Administrativo, Cuiabá-MT. 

Do local de 

afixação e da 

retirada do 

Edital: 

O Edital completo, bem como informações acerca do mesmo, poderá ser obtido no 

site http://www.sistemafamato.org.br/portal/SENAR/licitacao_lista.php e na sede do 

SENAR/MT – Assessoria de Licitações e Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 

07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. Fones: (65) 3928-5802 – 3928-

4892. E-mail: cpl@SENARmt.org.br  

 

Presidente da 

Comissão de 

Licitação: 

 

 

Ordenador de 

Despesas:  

 

 

LUCIANO ALVES 

Presidente 

 

 

NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 

OBSERVAÇÃO 

Visando garantir maior segurança a todos os presentes na sessão licitatória, inclusive 

eventuais cidadãos, e em cumprimento as medidas de prevenção para mitigar a 

propagação da pandemia, tomaremos as seguintes medidas: permitir a presença na 

sessão, preferencialmente, de representantes das empresas que não sejam pertencentes 

ao grupo de risco; disponibilizar máscaras, luvas e álcool gel 70%; organizar o recinto 

com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; 

intensificar a higienização das áreas de acesso ao local onde a sessão ocorrerá, bem 

como higienizar o próprio recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas 

(maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores), dentre outras. 

  

http://www.sistemafamato.org.br/portal/senar/licitacao_lista.php
mailto:cpl@senarmt.org.br
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2021/SENAR/MT 

Modalidade Concorrência 

Tipo de licitação Menor preço global por lote 

Data da realização 26/03/2021 

 
Horário previsto para o início da sessão 08h30min (horário local) 

Local: Sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT – Rua 

Eng. Edgard Prado Arze, s/nº, Quadra 1, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT. 

A entrega dos envelopes (habilitação e proposta de preços) será no mesmo endereço, até 

o horário e data limites acima descritos. 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua Eng. Edgard Prado Arze, s/nº, Quadra 

1, Setor A – Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, criado pela Lei Federal n° 8.315/91, 

Decreto n° 566/92 e Portaria n° 009/94 do Conselho Deliberativo do SENAR, inscrito no CNPJ n° 

04.264.173/0001-78, através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída pela 

Portaria nº 012/2020/CA, e o PREGOEIRO, nomeado pela Portaria nº 012/2020/CA, torna público 

a realização de licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 

POR LOTE. 
 

2. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Esta licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa ao SENAR/MT para a Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

COMPLEMENTARES, para atender a reforma da sede do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especificações 

constantes neste edital e seus anexos. 

2.2. A descrição pormenorizada do objeto do presente instrumento convocatório e suas 

especificações técnicas consta no Anexo I – Termo de Referência. 

2.3. Este edital será processado e julgado pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sendo 

vencedora do processo a licitante que apresentar a proposta com MENOR PREÇO GLOBAL 

POR LOTE. 

2.4. A realização dos serviços em dissonância com a previsão da licitação exigirá sua 

imediata correção, e suspenderá o prazo para seu pagamento, até a solução do problema, 

podendo, ainda, ensejar a aplicação das penalidades previstas na cláusula oitava deste 
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instrumento convocatório. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste processo quaisquer empresas interessadas, desde que atendam 

aos seguintes requisitos básicos: (1) estejam legalmente constituídas; (2) que atuem no ramo 

pertinente ao objeto licitado; e (3) que satisfaçam às exigências concernentes à formulação da 

“Proposta de Preços” e às condições de “Habilitação”, enumeradas nos “itens 6 e 7”, 

respectivamente, a fim de suprir as disposições previstas neste instrumento convocatório e seus 

anexos. 

3.2. Não será aceita a participação de empresas organizadas em qualquer forma associativa ou 

de consorciamento que, simultaneamente, estejam participando desta licitação; e mais, que 

possua representante credenciado em comum. 

3.3. Não poderão participar desta licitação as empresas que tenham sido declaradas inidôneas, 

ou estejam inadimplentes com a Administração Pública direta ou indireta, bem como, com 

qualquer instituição componente do Sistema “S”, cuja penalidade ainda esteja em vigor. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Cada licitante apresentará, mediante credencial ou instrumento de procuração, apenas 01 

(um) representante legal para atuar no processo, o qual será o único admitido a participar e 

intervir nas fases do procedimento licitatório, com poderes especiais para negociação ou 

reapresentação de proposta em nome da licitante; manifestar interesse da empresa quanto à 

interposição ou renúncia a recursos; apresentar razões ou contrarrazões de recurso; assinar atas, 

contratos ou autorizações de fornecimento; dentre outros documentos inerentes ao processo, 

podendo utilizar-se do modelo apresentado de Carta de Credenciamento - Anexo III. 

4.1.1. A credencial ou instrumento de Procuração deve ser entregue no início da sessão, 

acompanhada de documento de identificação oficial e, obrigatoriamente, deverá ser firmada 

com reconhecimento em tabelionato. 

4.2. O representante legalmente constituído responderá, para todos os efeitos, por sua 

representada e pelos atos que por ela praticar. Esta credencial será apresentada juntamente com 

o Contrato Social ou ato de nomeação do representante legal da empresa que assinará a 

credencial, ambos em cópia autenticada em tabelionato. 

4.2.1. Se houver mais de uma sessão no processo e o representante já credenciado estiver 

impedido de participar, a licitante deverá credenciar novo representante com os mesmos 

poderes, cujo documento deverá ser entregue no início da nova sessão. 

4.2.2. A CPL fará a autenticação de documentos, mediante a apresentação dos originais. 

4.3. O representante que for o próprio sócio da empresa e tiver poderes de administração e/ou 

representação, poderá entregar apenas uma cópia autenticada do Contrato Social. Se não for 

sócio, mas dirigente com poderes de administração e/ou representação, deverá entregar, além 

da cópia autenticada do Contrato Social, o respectivo documento de nomeação, devidamente 

autenticado, se tal nomeação não constar expressamente em contrato. 
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4.4. A falta de credencial não inabilitará a licitante no processo, nem desclassificará sua proposta, 

mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

 

5. DA ENTREGA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1. Os envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 1) e a Documentação de 

Habilitação (Envelope n° 2) serão entregues na sede do SENAR/MT, na Assessoria de Licitações 

e Contratos, nos horários das 07h30min às 11h30min e das 13h30 às 15h30min, em dias úteis, 

sendo o prazo para entrega até o horário da sessão de abertura do certame, conforme 

disposição no início deste edital. O prazo de entrega será passível de tolerância de 10 (dez) 

minutos, se devidamente justificado. 

5.2. Os envelopes serão encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, após o devido 

registro de protocolo. Os mesmos deverão ser distintos, fechados, indevassáveis e não 

transparentes, e serão endereçados atendendo às seguintes disposições: 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso - SENAR/MT 

Concorrência n° ____/2021/SENAR/MT 

Abertura: ____ de __________ de 2021/Horário: ___h:___min 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 

Razão Social da Empresa: 

Endereço Eletrônico: 

Telefone de Contato: 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso - SENAR/MT 

Concorrência n° ____/2021/SENAR/MT 

Abertura: ____ de __________ de 2021/Horário: ___h:___min 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 

Razão Social da Empresa: 

Endereço Eletrônico: 

Telefone de Contato: 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preço será apresentada com as informações que seguem, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devendo constar expressamente: 

6.1.1. Razão social da empresa licitante, inscrição no CNPJ/MF, rubricada em todas as páginas, 

datada e com identificação e assinatura do Representante Legal da empresa ao final. 

6.1.2. O Preço Unitário e Total, conforme especificações constantes do Anexo I, com valor 

expresso em R$ (reais), em algarismos e por extenso, abrangendo todos os custos diretos e 

indiretos, como impostos, taxas, contribuições fiscais, retenções legais, despesas com 

deslocamentos, hospedagem, alimentação, transporte de pessoal e equipamentos, pedágio, 

combustível etc. Esse valor será considerado como parâmetro de classificação das propostas. 

6.1.2.1. Se na Proposta de Preços houver divergência entre o Preço Total apresentado 
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numericamente e o apresentado por extenso, prevalecerá o por extenso. 

6.1.2.2. Para elaboração do Preço Unitário, conforme subitem 6.1.2., a licitante deverá 

considerar apenas 2 (duas) casas após a vírgula (centavos de real). A falta de observação deste 

quesito resultará na consideração de apenas duas casas, sem arredondamento. 

6.1.2.3. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a cobrança de quaisquer outros valores 

(mensalidades ou taxas de inscrição) senão os apresentados para cada uma das faixas etárias. 

6.1.2.4. Muito embora o critério seja o de MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE, cada um 

dos itens, quando da confecção da proposta, deverá estar à menor que o preço de 

referência juntado aos autos, sob pena de não aceitação da mesma. 

6.1.3. A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da abertura dos envelopes. 

6.1.4. Declaração de que os valores ofertados, uma vez contratados, permanecerão sem 

reajuste nos primeiros 12 (doze) meses do respectivo contrato. 

6.1.5. As notificações às licitantes sem representante credenciado, após a abertura das 

propostas, serão efetuadas mediante e-mail ou fax, inclusive para fins de recursos. A licitante 

será considerada notificada já a partir do momento do envio da mensagem. 
 

7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1. Para que sejam habilitadas na licitação, as empresas deverão apresentar à Comissão 

Permanente de Licitação, a documentação, com todas as folhas rubricadas e numeradas em 

ordem sequencial crescente, com prazo de validade vigente na data de abertura dos envelopes, 

a qual poderá ser apresentada em original ou por qualquer processo de cópia acompanhada do 

original que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, pelo 

cotejo com os documentos originais.  

7.1.1. As certidões emitidas via internet poderão ser apresentadas devendo as mesmas estar 

legíveis, sem emendas ou rasuras. 

7.2. O envelope contendo a documentação deverá ser apresentado por pessoa devidamente 

credenciada por Carta de Credenciamento, portando respectivo documento de identificação, 

com foto; com plenos poderes para todas e quaisquer deliberações atinentes ao presente Edital, 

inclusive para ofertar ou não lances. 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de Sociedade Comercial, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou Registro Comercial no caso de Empresa 

Individual. 

7.2.1.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou serem 

apresentados em documento consolidado. 

7.2.1.1.2. Caso a empresa participante que já tenha apresentado a cópia do Contrato Social 

no ato do credenciamento, será dispensada a apresentação do mesmo no envelope de 

habilitação 
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7.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.2.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devendo este ser acompanhado OBRIGATORIAMENTE de documento que comprove a 

efetiva execução do afirmado no atestado, com datas compatíveis (p. ex. Nota Fiscal, 

Nota de Empenho, Contrato), considerando serviço significativo o seguinte: 

a) Elaboração de Projeto Legal de edificação de, no mínimo, 500 m²; 

b) Elaboração de Projeto Executivo de edificação de, no mínimo, 500 m²; 

c) Elaboração de Projeto Estrutural de edificação de, no mínimo, 1.250 m²; 

d) Elaboração de Projeto Elétrico de edificação de, no mínimo, 1.900 m². 

7.2.2.1.1. Entenda-se por compatível que a data constante da Nota Fiscal/Nota de 

Empenho/Contrato não deverá ser superior à do Atestado de Capacidade Técnica. 

7.2.2.1.2. O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram 

fornecidos os objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa 

que está fornecendo o atestado; 

7.2.2.1.3. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de 

Licitação poderá realizar a diligência. 

7.2.2.2. Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia e/ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo dos Estados, 

conforme o caso, em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos 

documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível com o 

objeto da licitação, emitida pelo CREA e/ou no CAU da jurisdição da sede da licitante. 

7.2.2.3. Comprovação de que possui em sua equipe, na data da abertura das propostas, 

profissionais, com as respectivas qualificações para o objeto deste termo de referência. 

7.2.2.3.1. A comprovação de que o profissional integra a equipe da empresa será feita, em 

se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no 

caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 

contrato de prestação de serviços. 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.3. Todas as formas societárias deverão apresentar: Certidão negativa de falência ou 

recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o 

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação. 

7.2.4. REGULARIDADE FISCAL 

7.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

– CNPJ/MF. 

7.2.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 
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apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

7.2.4.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativa ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto licitado. 

7.2.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, na forma da lei, apresentando, para tal: 

7.2.4.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou Positiva com Efeito de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.2.4.4.2. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos de Tributos 

Estaduais; 

7.2.4.4.3. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos de Tributos 

Municipais. 

7.2.5. OUTROS DOCUMENTOS 

7.2.5.1. Declaração em papel timbrado da licitante de que não emprega menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Lei 9.854, de 27/10/99, conforme o 

modelo no Anexo IV. 

7.2.5.2. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas. 

7.2.5.3. Declaração sobre vistoria, conforme modelos constante dos Anexos V e VI deste 

Edital. 

7.3. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4. Poderá a Comissão de Licitação declarar qualquer fato formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para o SENAR/MT, devendo também, se 

necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a solução. 

7.5. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Comissão de 

Licitação considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
 

8. DA SESSÃO, ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCEDIMENTOS 

8.1. A sessão será conduzida pela Comissão Permanente de Licitações, com a abertura dos 

envelopes, em data e horário previstos neste instrumento convocatório, ocorrerá em 05 (cinco) 

etapas, a saber: 

8.1.1. Na Primeira Etapa, a Comissão Permanente de Licitações fará a verificação das 

condições de atendimento ao credenciamento dos representantes presentes e lançará em ata. 

8.1.2. Na Segunda Etapa, a Comissão Permanente de Licitações fará a abertura dos Envelopes 

n° 1 – Proposta de Preços, de todas as licitantes participantes, momento em que serão 

verificadas as condições de atendimento às “Propostas de Preços”, estabelecidos no “item 6”, 
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deste instrumento convocatório, com lançamento do Preço Unitário de cada produto, bem 

como o Preço Total da Proposta. 

8.1.3. Na Terceira Etapa a Comissão Permanente de Licitações fará a classificação das 

propostas, em ordem crescente, e declarará a vencedora da etapa de classificação das 

propostas. 

8.1.3.1. Em caso de empate de duas ou mais propostas, será oportunizado aos 

representantes presentes, se devidamente credenciados e com poderes para tal, e no ato da 

sessão, reapresentar sua proposta, com valor fechado, e abertas todas ao mesmo tempo, com 

a classificação da menor delas. 

8.1.3.2. Não sendo possível a reapresentação de proposta, no ato da sessão, ou 

permanecendo duas ou mais propostas menores empatadas, serão desempatadas 

mediante sorteio, também no ato da sessão. 

8.1.3.3. A aceitabilidade do menor preço ofertado ficará condicionada à verificação dos 

preços efetivamente praticados no mercado, considerando que o processo já foi instruído 

com pesquisa prévia. 

8.1.4. Na Quarta Etapa a Comissão Permanente de Licitações fará a abertura do Envelope n° 

2 – Documentos de Habilitação, apenas daquela licitante que foi a vencedora na fase de 

classificação, examinando todos os documentos apresentados e suas validades, conforme 

previsão no instrumento convocatório. 

8.1.4.1. Sendo hipótese de inabilitação ou de descumprimento insanável de qualquer outra 

exigência estabelecida no instrumento convocatório, a Comissão Permanente de Licitações 

convocará a licitante classificada em segundo lugar, para negociação de sua proposta, e assim 

sucessivamente até a declaração da vencedora, sempre observando os critérios de 

aceitabilidade previstos no instrumento convocatório. 

8.2. Na Quinta Etapa, será declarada a licitante vencedora do processo, e os presentes serão 

inquiridos quanto ao direito de recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações. 

Havendo renúncia expressa por parte de todos os representantes quanto a esse direito, a 

Comissão Permanente de Licitações dará por encerrado o procedimento. 

8.3. Entretanto, na impossibilidade da renúncia expressa prevista no “item 8.2”, serão adotadas 

as medidas previstas nos “itens 10.2” a “10.4”, deste instrumento convocatório. 

8.4. Antes de encaminhar o processo à autoridade competente para ratificação dos atos da 

Comissão Permanente de Licitações, será verificada a Autenticidade das provas de regularidade 

fiscal apresentadas via internet. 

8.5. Ao final dos procedimentos, a Comissão Permanente de Licitações elaborará um Relatório 

Final do processo, e submeterá sua decisão à Presidência do Conselho Administrativo deste 

SENAR/MT para Homologação do resultado e Adjudicação do objeto licitado à vencedora. 

8.6. Superadas todas as etapas acima, o resultado da licitação será divulgado no mural 

localizado no saguão de acesso ao SENAR/MT e no site 

(https://sistemafamato.org.br/portal/senar/transparencia-licitacoes-andamento.php), 

para conhecimento dos interessados, e convocará a vencedora do processo para a assinatura da 
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Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente conforme anexo do presente instrumento. 

 

9. DA VISTORIA, APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA E DE FICHA/CATÁLOGO 

9.1. A necessidade ou não da vistoria, apresentação de amostra e da apresentação de 

ficha/catálogo, será de acordo com o estipulado no Termo de Referência (ANEXO I). 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO, PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E RECURSO 

10.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento quem não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. 

10.2. Da decisão que declarar a licitante vencedora caberá recurso fundamentado e por escrito, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis, pela licitante que se julgar prejudicada, e será endereçado 

à Presidência do Conselho Administrativo do SENAR/MT, e encaminhado por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação. 

10.3. Havendo interposição de recursos, as licitantes serão comunicadas do fato. A licitante 

recorrida será comunicada para que, querendo, apresente suas contrarrazões, no mesmo prazo 

recursal, a contar da data de comunicação do recurso. O provimento de recursos somente 

invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os recursos deverão ser entregues no Protocolo da sede do SENAR/MT, nos dias úteis, das 

07h30min às 11h30min e das 13h30 às 17h30min, e serão julgados em até 10 (dez) dias, 

contados da data de sua interposição. 
 

11. DOS CONTRATOS 

11.1. Para instruir a formalização do contrato ou instrumento equivalente, o fornecedor dos 

serviços deverá providenciar e encaminhar ao SENAR/MT, no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade 

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos 

e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar. 

11.2. Se as certidões apresentadas para habilitação estiverem dentro do prazo de validade, 

o fornecedor ficará dispensado da apresentação de novas certidões. 

11.3. Será de responsabilidade da licitante vencedora o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de 

seus empregados, prepostos ou contratados, durante a execução do Contrato. 

11.4. Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais, inclusive trabalhistas, que venha a ser atribuída por força da lei, relacionadas com 

o cumprimento do presente Edital e do Contrato assinado. 

11.5. O Contrato poderá ser aditado nas hipóteses de complementação ou acréscimos, com a 

devida justificativa, através de Termo Aditivo aprovado pelo Presidente do Conselho 

Administrativo do SENAR/MT, nos termos do art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos 
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do SENAR; 

11.6. O SENAR/MT, poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no art. 31 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR. 
 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mediante a comprovação da medição dos 

serviços e apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços efetivamente prestados, devidamente 

atestada pelo setor competente desta entidade, para que o pagamento ocorra em até 30 (trinta) 

dias após o protocolo da Nota Fiscal/Fatura. 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União atualizada e vigente expedida 

pela Receita Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal – CRF de situação junto ao FGTS 

atualizada e vigente emitida pela Caixa Econômica Federal. 

12.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, 

ficando estabelecido que referido documento se constituirá para o CONTRATANTE em 

documento hábil, comprobatório da quitação das suas obrigações. 

12.4. A CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, os dados bancários 

para depósito, bem como a referência ao presente Contrato e o número da Ordem de 

Fornecimento. 

12.5. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida ou apresentação de 

incorreções, esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

devidamente corrigida e atestada pelo CONTRATANTE. 

12.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência 

contratual, inclusive. 

12.7. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos à execução dos 

serviços, ainda que requerido pela interessada 

12.7. O SENAR/MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação do 

serviço prestado, apresentarem algum vício ou defeito ou não estiverem de acordo com o Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Se a empresa vencedora, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
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justificados e comprovados, responderá, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às 

penalidades e sanções pertinentes à matéria, garantida a prévia defesa. 

13.2. A empresa vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições, total ou 

parcialmente, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa por mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia injustificado na execução do objeto da licitação, até o prazo máximo de 10 (dez) dias, e 

transcorrido esse prazo, fica caracterizada a inadimplência, sendo aplicada multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de recusa injusta da empresa vencedora 

em cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, sem prejuízo das outras sanções; 

13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com 

o SENAR/MT, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, por prazo de 02 (dois) anos. 

13.3. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato e receber a Nota de 

Empenho, no prazo de 10 (dez) dias após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas, qual seja, 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

13.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, além de ser declarado 

impedido de licitar e contratar com o SENAR/MT pelo prazo de 02 (dois) anos ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. 

13.5. A multa, eventualmente imposta à empresa vencedora, será automaticamente descontada 

da garantia contratual depositada no início do contrato e das faturas a que fizer jus, acrescida 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor 

a receber do SENAR/MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 

dívida ativa do Estado, podendo, ainda o SENAR/MT proceder à cobrança judicial da multa. 

13.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo do SENAR/MT. 

13.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade será facultada à parte contrária a defesa por 

escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato. 

13.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao SENAR/MT. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A simples participação na presente licitação evidencia ter a licitante pleno conhecimento 
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e aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

14.2. As dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Comissão Permanente de Licitação, com 

aplicação das disposições previstas no Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, que 

determinará sempre o prosseguimento do Certame quando as questões que tiverem sido objeto 

de esclarecimento não configurarem prejuízo para o SENAR/MT e às licitantes. 

14.3. Poderá a Comissão Permanente de Licitação no interesse da Administração, durante a 

realização da sessão de abertura, relevar omissões puramente formais, desde que não 

comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação e que possam ser sanadas, no prazo 

determinado pela Comissão Permanente de Licitação, e ainda que não infrinjam o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

14.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão de posterior informação que deveria constar obrigatoriamente da 

proposta. 

14.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas. 

14.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 

do SENAR/MT, na Assessoria de Licitações e Contratos. 

14.7. A cópia em mídia deste Edital poderá ser obtida na sede do SENAR/MT, na Assessoria de 

Licitações e Contratos, mediante a apresentação de pendrive ou CD para gravação. 

14.7.1. Não serão fornecidas cópias por e-mail. 

14.7.2. Caso queira, as eventuais licitantes poderão obter fotocópias do Edital mediante a 

apresentação de comprovante de depósito identificado (indicar o CNPJ do licitante ou CPF do 

interessado que for retirar o Edital) no Banco do Brasil, Agência 2128-8, C/C 14.420-7, CNPJ, 

no valor de R$ 19,00 (dezenove Reais). 

14.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, salvo 

comunicação contrária. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no SENAR/MT. 

14.10. A Comissão Permanente de Licitação lavrará ata circunstanciada de todas as sessões 

públicas, que será assinada obrigatoriamente pelos seus membros e pelos representantes das 

licitantes. 

 

15. DOS ANEXOS AO EDITAL 

15.1. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

Cuiabá (MT), 09 de março de 2021. 

 

 

 

LUCIANO ALVES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

SENAR-AR/MT 

 

 

 

NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 

SENAR-AR/MT 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a especificação para a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES, 

para atender a reforma da sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – 

SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Da motivação da Contratação:  

A Sede da Administração Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso - 

SENAR/MT, foi construída nos anos de 2006 e 2007, sendo inaugurada em maio de 2008, desde então a 

edificação vem recebendo apenas as manutenções necessárias para seu funcionamento, considerando 

que a edificação foi pensada, planejada e concebida para atender as necessidades desta instituição 

naquela época; essas demandas que atendíamos a praticamente 13 anos atrás, sofreram significativos 

incrementos, haja visto o pujante desenvolvimento agrícola do estado de Mato Grosso nas últimas 

décadas, que demandaram desta organização de ensino a necessidade de atender o produtor agrícola, 

com cada vez mais quantidade e diferentes tipos de treinamentos, programas especiais, assessorias 

técnicas e serviços sociais, além da disponibilização de uma Faculdade com cursos focados no Agro. 

Considerando o significativo aumento das demandas atendidas por esta instituição, fez-se necessária a 

contratação de empresa especializada para estudo e elaboração de projetos arquitetônicos para reforma 

e adequações das instalações da Sede do SENAR, com o intuito de melhorias na funcionalidade, conforto 

e segurança dos funcionários e público atendido. Foram então realizados os estudos e elaborados os 

projetos arquitetônicos, estando os mesmos já aprovados pela Diretoria do SENAR. 

Para prosseguimento das ações necessárias para a realização da reforma da Sede do SENAR, faz-se 

necessário a definição dos devidos serviços de engenharia, bem como suas respectivas descrições, 

quantificações e orçamentações, sendo então imprescindível a contratação de empresa especializada em 
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estudos técnicos e elaboração dos projetos complementares aos arquitetônicos já aprovados pela 

diretoria do SENAR, para possibilitar posteriormente a contratação da execução dos serviços necessários, 

importante salientar que os estudos e projetos necessários deverão ser elaborados por profissionais 

competentes das áreas afins, com o devido registro de responsabilidade técnica junto às entidades de 

classe. 

Tendo em conta que existem ainda ajustes arquitetônicos internos, necessários na edificação da Sede do 

SENAR, que não foram contemplados nos projetos já aprovados pela diretoria, é relevante que esses 

projetos sejam elaborados juntamente com as respectivas especificações para atendimento das melhorias 

dos ambientes internos.  

 

2.2. Dos benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação:  

Garantir através do procedimento licitatório, a melhor proposta para atender às necessidades do 

SENAR/MT, observando para tanto, as regras e os princípios gerais estabelecidos em nosso Regulamento 

de Licitações e Contratos as regras e os princípios gerais que regem a licitação pública. 

 

2.3. Agrupamento de itens em lotes: Por se tratar de serviços que podem ser realizados por uma mesma 

empresa do ramo, os itens foram agrupados em lotes. 

 

2.4. Do prazo para a execução dos serviços: O prazo de entrega/execução dos serviços será de 30 

(trinta) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

 

2.5. Modalidade de Licitação: Para o caso em concreto, por se tratar de serviços que não podem ser 

considerados comuns e em razão do valor apresentado na pesquisa de preços, será aplicada a modalidade 

CONCORRÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento será o 

de MENOR PREÇO DO LOTE.  

 

2.6. Da Admissibilidade de Consórcio: Não será permitida a participação de consórcios, pois não se 

trata de objeto de grandes dimensões. E, dadas as características do mercado, as empresas podem, de 

forma isolada, participar da licitação, atender às condições previstas neste Termo de Referência, e 

posteriormente fornecer o objeto. A vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará 
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prejuízo à competitividade do certame, e facilitará a análise dos documentos de habilitação, que 

certamente são mais complexos em se tratando de empresas reunidas em consórcio. Conforme Acórdãos 

1.094/2004-TCU e 1.165/2012-TCU, ambos do Plenário, a formação de consórcio, em regra, é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, ficando o 

administrador obrigado a prever a participação de consórcios no certame com vistas à ampliação da 

competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

3. DO QUANTITATIVO E DESCRITIVO DOS OBJETOS 

3.1. Quantidade total a ser contratada: 

LOTE 01 

Item Descritivo Unid. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Projeto Legal (com especificações para reforma, 

incluso memoriais descritivos, lista de materiais com 

descritivo e quantitativos de insumo, planilha 

orçamentaria e cronograma de execução). 

M² 1.000 R$ 35,12 R$ 35.120,00 

02 

Projeto Executivo (com especificações para reforma, 

incluso memoriais descritivos, lista de materiais com 

descritivo e quantitativos de insumo, planilha 

orçamentaria e cronograma de execução). 

M² 1.000 R$ 28,83 R$ 28.830,00 

03 

Projeto Estrutural (com especificações para reforma, 

incluso memoriais descritivos, lista de materiais com 

descritivo e quantitativos de insumo, planilha 

orçamentaria e cronograma de execução). 

M² 2.500 R$ 15,30 R$ 38.250,00 

04 

Projeto Hidrossanitário (com especificações para 

reforma com novos pontos a serem executados, 

incluso memoriais descritivos, lista de materiais com 

descritivo e quantitativos de insumo, planilha 

orçamentaria e cronograma de execução). 

M² 500 R$ 4,60 R$ 2.300,00 

05 
Projeto SPDA (elaboração de novo projeto que 

atenda o novo layout da fachada, podendo ou não 
M² 2.600 R$ 4,53 R$ 11.778,00 
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utilizar os materiais do sistema já existente, incluso 

memoriais descritivos, lista de materiais com descritivo 

e quantitativos de insumo e planilha orçamentaria ). 

06 

Projeto Elétrico (elaboração de novo projeto  que 

atenda o novo layout dos ambientes interno e externo, 

podendo ou não utilizar os materiais já existente, 

incluso memoriais descritivos, lista de materiais com 

descritivo e quantitativos de insumo e planilha 

orçamentaria ). 

M² 3.800 R$ 4,67 R$ 17.746,00 

07 Projeto de Terraplenagem  M² 2.500 R$ 9,87 R$ 24.675,00 

08 

Projeto de Pavimentação incluso drenagem e 

caminhamento de águas de águas pluviais, projeto de 

sinalização horizontal, vertical e calçadas. 

M² 3.200 R$ 10,00 R$ 32.000,00 

09 
Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico – 

PPCIP 
M² 7.000 R$ 3,65 R$ 25.550,00  

TOTAL LOTE 01 R$ 216.249,00 

 

LOTE 02 

Item Descritivo Unid. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Projeto Lógico (Incluindo telefonia, com 

especificações para reforma e mudança do local 

do Data Center, memoriais descritivos, lista de 

materiais com descritivo e quantitativos de 

insumos e planilha orçamentaria de acordo com 

o novo layout do prédio). 

M² 3.000 R$ 3,81  R$ 11.430,00  

02 

Projeto de CFTV (Com especificações para 

reforma, memoriais descritivos, lista de materiais 

com descritivo e quantitativos de insumos e 

planilha orçamentaria de acord com o novo 

layout do prédio). 

M² 3.000 R$ 3,94 R$ 11.820,00  
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TOTAL LOTE 02 R$ 23.250,00 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Elaboração dos projetos para reforma da sede do SENAR/MT, sendo necessário: 

4.1.1. Apresentar no mínimo três propostas para os projetos Legal e executivos, contemplando 

demolição, construção e as adaptações necessárias para execução dos serviços, sendo necessários: 

4.1.1.1. Planta baixa; 

4.1.1.2. Layout; 

4.1.1.3. Cortes, elevações e detalhes; 

4.1.1.4. Cobertura; 

4.1.1.5. Fachada e todas as vistas; e 

4.1.1.6. Demais projetos necessários para reforma da edificação. 

4.1.2. Projetos Estruturais, Hidrossanitários, SPDA, Elétrico, Terraplanagem e Pavimentação 

devem ser elaborados para perfeita execução dos projetos arquitetônicos já aprovados pela diretoria do 

SENAR/MT, seguindo normas técnicas pertinentes vigentes. 

4.1.3. Projetos Elétrico e do SPDA, contemplando todo o complexo da Sede do SENAR/MT, para 

substituição das instalações existentes considerando as adequações arquitetônicas. 

4.1.4. Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico - PPCIP deverá ser elaborado conforme 

exigências dos órgãos responsáveis e seguindo normativas vigentes, conforme estrutura do prédio a ser 

reformado, deverá definir e prever rotas de fuga, saída de emergência, pontos de encontro e demais 

itens necessários, sendo os projetos: 

4.1.4.1. Planta de situação com identificação das áreas, locação dos reservatórios de água e bombas 

e indicação das distancias entre as edificações; 

4.1.4.2. Plantas gerais indicação de todas as edificações com a representação dos pavimentos com a 

distribuição dos equipamentos de segurança instalados; 

4.1.4.3. Planta de localização com a distribuição dos equipamentos de segurança instalados 

externamente; 

4.1.4.4. Projeto Executivo de Segurança Contra Incêndio e Pânico, composto pelo projeto básico 

aprovado pelo bombeiro acrescido de todas as informações e detalhes necessários, com indicação 

detalhada dos equipamentos; e 
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4.1.4.5. Demais projetos necessários, conforme normativas vigentes e órgãos responsáveis. 

4.1.5. Projeto Complementar Logico estruturado para mudança do Data Center que hoje se encontra 

no andar Térreo para o 1º andar e reforma de todo o prédio. 

4.1.5.1. Este projeto deverá considerar o cabeamento logico no padrão de rede categoria 6 (rj45) e 

fibra ótica para conexões entre os pavimentos e dois outros prédios vizinhos. 

4.1.5.2. O cabeamento de rede ficará distribuído por 4 (quatro) pavimentos, numa área total de 

2.912,02 m²; contendo no mínimo 360 pontos de rede (considerando cada cabo com as extremidades 

clipadas). Ficando distribuídos por andar como segue abaixo: 

4.1.5.2.1. No subsolo a área total é de 511,95 m²; 

4.1.5.2.2. No térreo a área total é de 992,17m²; 

4.1.5.2.3. No primeiro andar a área total é de 703,95m²; 

4.1.5.2.4. No segundo andar a área total é de 703,95m²; 

4.1.5.2.5. Deverá contemplar o lançamento de pares de fibra ótica que conectarão o Data Center e 

racks nos demais andares; 

4.1.5.2.6. Deverá contemplar a entrada de 4 (quadro) operadores de internet no novo Data Center; 

4.1.5.2.7. Deverá contemplar a chegada de Fibra Ótica vinda de dois outros prédios vizinhos; 

4.1.5.2.8. No projeto deverá contemplar a localização e padronização dos códigos de identificação 

dos pontos de logica, conforme norma ABNT NBR 14565 ou equivalentes; e 

4.1.5.2.9. Para o projeto de CFTV comtemplar no mínimo as 32 (trinta e dois) câmeras IP do Circuito 

interno de TV (monitoramento de vídeo), o cabeamento deverá ir até o novo Data Center no 1º andar. 

Este cabeamento será de categoria 6 (RJ45). As câmeras das 3 (três) guaritas serão conectadas via 

fibras óticas. 

4.1.6. Todos os projetos devem ser aprovados junto aos devidos órgão competentes. 

4.1.7. Documentação pertinentes para a reforma: 

4.1.7.1. Todos os projetos solicitados devem ser entregues juntamente com os respectivos memoriais 

descritivos, cronograma de execução e planilhas orçamentarias, e demais documentos necessários 

para execução da reforma, sendo todos assinados pelos devidos responsáveis e aprovados juntamente 

aos órgãos pertinentes; 

4.1.7.2. As planilhas orçamentárias deverão ter como base as composições mais atualizadas do SINAPI, 

caso existam as necessidades de serviços não contemplados no SINAPI, as composições deverão ser 
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elaboradas e apresentadas “abertas”, contemplando todos os insumos, índices, preços e impostos, 

dentre outros necessários; 

4.1.7.3. Os memoriais descritivos, devem conter relatório de especificações técnicas de todos os 

materiais, acabamentos e serviços; e 

4.1.7.4. As custas com ART, RRT e demais documentação para aprovação deverá ser de 

responsabilidade da contratada. 

4.1.8. Compatibilização dos projetos: 

4.1.8.1. Todos os projetos objetos desta contratação, deverão ser completamente compatibilizados, 

com todas as possíveis interferências equacionadas e resolvidas antes da entrega dos mesmos, 

inclusive caso empresas diferentes sejam vencedoras de Lotes diferentes. 

4.1.9. Todos os projetos devem ser entregues ao SENAR da seguinte forma: 

4.1.9.1. 03 (três) vias de todos os projetos, memoriais descritivos e planilha orçamentaria, RRT/ART e 

demais documentos impressos e assinados; e 

4.1.9.2. 01 (um) Pen drive com todos os projetos em sua versão raiz, em arquivo não editável, e em 

DWG e REVIT (Salva na versão em que o SENAR estiver utilizando). 

 

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Gestor(a) Nomeado(a)  
Victor Raphael Duarte de Oliveira - Coordenador Equipe de Infraestrutura /   

Willian Campanholo Basili - Coordenador Equipe de Tecnologia e Comunicação 

Fiscal Nomeado(a) 
Thiago Fialho de Oliveira - Analista, Equipe de Infraestrutura /  

Celso Ricardo Branco Barreto - Analista, Equipe de Tecnologia e Comunicação 

5.1. Seguem acima os representantes designados para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos 

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

5.1.1. O representante do SENAR/MT anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
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vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

funcionários e prepostos; 

5.3. Cabe à empresa vencedora atender prontamente e dentro do prazo estipulado do fiscal ou do fiscal 

substituto, inerentes ao objeto da contratação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 

SENAR/MT e, sobretudo, não implica essa atividade de acompanhamento e FISCALIZAÇÃO qualquer 

exclusão ou redução da responsabilidade da empresa vencedora, que é total e irrestrita com relação ao 

objeto contratado, inclusive perante a terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 

problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução da contratação; 

5.4. À FISCALIZAÇÃO caberá o direito de rejeitar quaisquer peças, partes, componentes, acessórios ou 

materiais que não satisfaçam os padrões especificados ou os critérios de qualidade exigidos, bem como 

de exigir sua pronta e imediata substituição por outros que os atendam, sem que caiba à empresa 

vencedora qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 

6. DO VALOR ESTIMADO  

6.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 239.499,00 (Duzentos e trinta e nove mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais).  

6.2. Todos os serviços deverão atender fielmente as especificações constantes deste instrumento e do 

Convite, bem como à legislação em vigor. 

 

7. DA PESQUISA DE PREÇOS 

7.1. Com o intuito de subsidiar a presente licitação e estimar os valores a serem gastos com a contratação 

almejada, foi realizada Pesquisa de Preços utilizando das fontes mencionadas no art. 9º, da Instrução de 

Serviço de Cotação nº 02/2017, sendo os seguintes: Preços registrados ou praticado pelo SENAR/MT; 

Preços registrados ou praticados em outros entes públicos e paraestatais; Pesquisa com fornecedores que 

atuam no ramo do objeto licitado, formalmente solicitados e devidamente identificados, e ainda Pesquisa 

em sítios especializados.: 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico N° 024/2019 (SRP) – IFCT RO 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico N° 290/2020 (SRP) – DNIT 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico N° 016/2020 (SRP) – CETENE 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico N° 011/2020 (SRP) – DPRF 
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Termo de Homologação do Pregão Eletrônico N° 381/2020 (SRP) – DNIT 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico N° 006/2020 (SRP) – EBSH/SEDE 

Pesquisa com fornecedores 

 

Desse modo, conseguiu-se 11 (onze) propostas comerciais válidas para constituir o preço de referência. 

As cotações instruem os autos. 

 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo esse prazo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por períodos iguais e sucessivos, 

nos termos do art. 26, Parágrafo Único do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR. 

 

9. DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO E DO RECEBIMENTO 

9.1. O(s) serviço(s) deverão ser executados em Cuiabá, na sede do SENAR/MT, situado na rua Eng. Edgard 

Prado Arze, s/nº, Quadra 01, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78050-970, no 

horário de expediente das 07h:30min às 11h:00min e 13h:30min as 17h:00 min, sendo que os projetos 

deverão ser entregues, para análise, de forma digital em um prazo de 30 (trinta) dias corridos após 

o recebimento da Ordem de Fornecimento; após aprovação das áreas competentes, os projetos 

deverão ser corrigidos e ajustados, se for o caso, sendo entregues conforme especificado no item 

04 em um prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da aprovação dos mesmos. 

9.1.1. Os serviços deverão atender as características solicitadas pelo SENAR/MT. 

9.2. As solicitações serão realizadas periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e 

conveniência do SENAR/MT, durante a vigência da contratação, através de colaborador previamente 

autorizado, os quais solicitarão os produtos junto à empresa vencedora, mediante Ordem de 

Fornecimento; 

9.3. A empresa vencedora deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no total ou em parte, 

os produtos/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, IMEDIATAMENTE, às suas 

custas, a contar da notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

9.4. Após a empresa vencedora realizar a entrega/regularização dos produtos/serviços com as falhas e 

irregularidades apontadas na notificação, o SENAR/MT efetuará novamente a verificação da 
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conformidade consoante o contratado; 

9.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo recebimento, para posterior 

comprovação da conformidade, quantidade do objeto. Adiante, os serviços serão recebidos 

definitivamente por uma pessoa especialmente designada para esse fim, após comprovação da 

qualidade do objeto e consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da entrega; 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da falha no fornecimento/execução da contratação. 

 

10. CONDIÇÕES ESPECIAIS E DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

10.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo este ser 

acompanhado OBRIGATORIAMENTE de documento que comprove a efetiva execução do afirmado 

no atestado, com datas compatíveis (p. ex. Nota Fiscal, Nota de Empenho, Contrato), considerando 

serviço significativo o seguinte: 

a) Elaboração de Projeto Legal de edificação de, no mínimo, 500 m²; 

b) Elaboração de Projeto Executivo de edificação de, no mínimo, 500 m²; 

c) Elaboração de Projeto Estrutural de edificação de, no mínimo, 1.250 m²; 

d) Elaboração de Projeto Elétrico de edificação de, no mínimo, 1.900 m².  

10.1.1. Entenda-se por compatível que a data constante da Nota Fiscal/Nota de Empenho/Contrato não 

deverá ser superior à do Atestado de Capacidade Técnica.  

10.1.2. O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os objetos, 

nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o atestado; 

10.1.3. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de Licitação 

poderá realizar a diligência.  

10.2. Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

e/ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo dos Estados, conforme o caso, em nome da licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a área 

de atuação compatível com o objeto da licitação, emitida pelo CREA e/ou no CAU da jurisdição da sede 

da licitante.  



 | 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2021/SENAR/MT 

Protocolo nº 12457/2021 

P
ág

in
a2

4
 

10.3. Comprovação de que possui em sua equipe, na data da abertura das propostas, profissionais, com 

as respectivas qualificações para o objeto deste termo de referência. 

10.3.1. A comprovação de que o profissional integra a equipe da empresa será feita, em se tratando de 

sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de empregado, 

mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de 

serviços. 

11. DAS OBRIGAÇÕES 

11.1. O SENAR/MT se compromete a:  

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 

pagamentos de acordo com o estabelecido.  

b) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução da contratação e do fornecimento.  

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação.  

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade.  

e) Acompanhar a execução dos serviços realizados pela CONTRATADA, podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento.  

f) Fiscalizar a execução do Contrato por representantes devidamente designados para esse fim, o que 

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao 

SENAR/MT ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação.  

g) Designar Comissão que ficará responsável pelo acompanhamento e recebimento dos 

produtos/serviços.  

h) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/produtos que estiverem em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento. 

 

11.2. A CONTRATADA se obriga, nos termos deste instrumento, a:  

a) Assinar o contrato ou instrumento equivalente com o SENAR/MT no prazo não superior a 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da convocação oficial;  

b) Retirar a Ordem de Serviço específica em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados da 
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convocação oficial;  

c) Desenvolver as atividades contratadas, conforme descrito no objeto deste Contrato, respondendo 

pelo seu inadimplemento parcial ou total;  

d) Disponibilizar nos locais solicitados, os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela 

CONTRATANTE e na proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

e) Executar/fornecer os bens/serviços adotando um alto padrão de competência e integridade ética e 

profissional, sob pena de rescisão contratual, respondendo pela qualidade técnica dos produtos e 

serviços prestados; 

f) Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária e responder em relação aos seus empregados, por 

todas as despesas decorrentes da execução dos serviços;  

g) Guardar sigilo sobre os dados aos quais tenha acesso em razão desta Contratação;  

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da contratação;  

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos 

bens/serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento;  

j) Aceitar os acréscimos que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

k) Zelar e proteger os recursos físicos ou de informação de propriedade do CONTRATANTE;  

l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução/fornecimento 

dos bens/serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

m) Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes;  

n) Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao SENAR/MT e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução/fornecimento do bem/serviço; 

o) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  
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p) Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação.  

q) Manter em dia a regularidade documental, em especial a regularidade fiscal, para fins de 

recebimento.  

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá manter sua Regularidade Fiscal durante todo o período 

contratual, sendo condição essencial para a liberação do pagamento de qualquer parcela do contrato a 

apresentação das mesmas.  

Parágrafo segundo. A falta de qualquer prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, não sanada no 

prazo de 30 dias (trinta) após notificação, facultará ao CONTRATANTE a rescisão do contrato, sem o 

prejuízo das devidas sanções cabíveis em caso de prejuízo e/ou danos aos cofres do CONTRATANTE.  

Parágrafo terceiro. Os serviços recusados pelo CONTRATANTE deverão ser substituídos 

IMEDIATAMENTE pela CONTRATADA, contados da notificação, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

Parágrafo quarto. Por tratar-se de uma relação cível, fica ao encargo da CONTRATADA a integral 

responsabilidade no que diz respeito aos direitos trabalhistas, fiscais, sindicais e previdenciários, 

inexistindo qualquer solidariedade entre os signatários deste Contrato.  

Parágrafo quinto. A CONTRATADA DECLARA que conhece os princípios e normas gerais que regem 

o CONTRATANTE e se compromete a cumpri-las, em especial o seu Regulamento de Licitações e 

Contratos. 

 

12. DA VISTORIA 

12.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 

data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldades existentes. Agendamento de horário junto ao fone (65) 3928-4843 / 4829 ou (65) 99924- 

2339.  

12.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 

Sobre a necessidade de vistoria: 

   É necessária vistoria para que o licitante conheça as dificuldades para a realização do(s) serviço(s); 

   É necessária vistoria para que o licitante conheça as dificuldades para a entrega do (s) bem (ns);  

   Não será exigida vistoria – não há dificuldade para realização do(s) serviço(s); ou 

   Não será exigida vistoria – não há dificuldade para entrega do(s) bem(ns). 
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desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto neste instrumento.  

12.3. Independentemente de fazer vistoria, a licitante deverá apresentar declaração, nos termos 

dos modelos constante dos Anexos I e II deste Termo, junto a documentação de habilitação. 

 

13. DA AMOSTRA 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mediante comprovação da medição dos serviços e 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços efetivamente prestados, com no mínimo 15 (quinze) 

dias de antecedência, devidamente atestada pelo Setor Competente desta entidade, para que o 

pagamento ocorra nos dias 15 ou 30 de cada mês (conforme calendário de pagamentos da 

CONTRATANTE);  

14.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União atualizada e vigente expedida 

pela Receita Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal – CRF de situação junto ao FGTS 

atualizada e vigente emitida pela Caixa Econômica Federal.  

14.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, ficando 

estabelecido que referido documento se constituirá para o CONTRATANTE em documento hábil, 

comprobatório da quitação das suas obrigações;  

14.3. A CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, os dados bancários para 

depósito, bem como a referência ao presente Contrato e o número da Ordem de Fornecimento;  

14.4. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida ou apresentação de incorreções, esta 

será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, a contagem do prazo para 

pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida e atestada 

Sobre a necessidade de amostra: 

   Não será exigida amostra do bem; 

   Não será exigida demonstração do serviço; 

   Será exigida amostra do bem; ou 

   Será exigida demonstração do serviço. 
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pelo CONTRATANTE;  

14.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive; 

14.6. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos à execução dos serviços, ainda 

que requerido pela interessada;  

14.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se no ato do ATESTO do serviço 

prestado, houver algum vício ou defeito ou não estiverem de acordo com o presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro: Sobre o valor do Contrato será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre 

a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade Social – COFINS e a 

contribuição para o PIS/PASEP, conforme art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Lei n° 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, Instrução Normativa da SRF n° 480 de 15 de dezembro de 2004, Lei 

Complementar n° 116/03 e Lei do Município onde será prestado o serviço (ISS).  

Parágrafo Segundo: As empresas optantes pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e contribuições de Microempresas de Pequeno Porte, não sofrerão a retenção na fonte dos 

valores acima citados, (exceto o ISS), conforme o disposto no inciso XI do art. 3° da Instrução Normativa 

n° 480 de 15/12/2004, devendo apresentar, para fins de comprovação de condição de optante, cópia do 

Termo de Opção e a declaração de que trata o artigo 4° da referida Instrução Normativa SRF n° 480/2003, 

em duas vias, assinadas pelo representante legal.  

Parágrafo Terceiro: Fica assegurado ao CONTRATANTE, o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA, as importâncias correspondentes a multas, faltas, ou débitos a que, porventura, tiver dado 

causa. 

 

15.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação; 

15.2. Não será admitida a participação de consórcio. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

16.1. Não será exigida garantia da execução desta contratação, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA. 
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17.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade da contratação. 

 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Se a empresa vencedora, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas ou infringir 

os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados, responderá, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às penalidades e sanções 

pertinentes à matéria, garantida a prévia defesa; 

18.2. Ficará impedida de licitar e contratar com o SENAR/MT pelo prazo de até 2 (anos) anos, garantida 

a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da contratação e da aplicação de multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total anual contratado, a CONTRATADA que: 

18.2.1. Apresentar documentação falsa; 

18.2.2. Fraudar a execução da contratação; 

18.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2.4. Cometer fraude fiscal; ou 

18.2.5. Fizer declaração falsa. 

18.3. Para os fins do item 18.2.3, reputar-se-ão inidôneos a CONTRATADA que concorrer para os 

seguintes atos: 

18.3.1. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 

contratual, em favor da empresa vencedora, durante a execução das contratações celebrados com o 

SENAR/MT, sem autorização em norma interna, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 

instrumentos contratuais ou equivalentes, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica 

de sua exigibilidade; 

18.3.2. Tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem 

indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 

18.3.3. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens 
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ou mercadorias, ou contrato dela decorrente que: elevando arbitrariamente os preços; vendendo, como 

verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; entregando uma mercadoria por outra; 

alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; tornando, por qualquer modo, 

injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução da contratação; 

18.3.4. Empresas que tenham sido consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer entidade 

integrante do Sistema “S”; 

18.3.5. Empresas inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) mantido 

pela Controladoria-Geral da União. 

18.4. Nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou instrumento equivalente, 

de inexecução parcial ou total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo e nas tabelas 1 e 2 do item 18.10, 

com as seguintes penalidades: 

18.4.1. Advertência; 

18.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

SENAR/MT, por prazo não superior a dois anos; 

18.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SENAR/MT enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 

SENAR/MT pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior; ou  

18.4.4. Impedimento de licitar e contratar com o SENAR/MT, pelo prazo de até dois anos. 

18.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

18.5.1. Atrasar a entrega/execução, sem causa justificada, dos produtos/serviços objeto da 

contratação após o 1° (primeiro) dia corrido da data estipulada para o fornecimento/execução. 

18.6. Configurar-se-á a falha na execução da contratação quando a empresa vencedora se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 18.10, respeitada a graduação de infrações conforme 

a tabela 1 no referido item; 

18.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando a CONTRATADA: 

18.7.1. Não entregar/executar, sem causa justificada, na totalidade os produtos/serviços 

solicitados na respectiva Ordem de Fornecimento no prazo estipulado; 
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18.8. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando a CONTRATADA: 

18.8.1. Não entregar/executar, sem causa justificada, na totalidade os produtos/serviços 

solicitados na respectiva Ordem de Fornecimento após 05 (cinco) dias corridos da data final 

estipulado para o fornecimento/execução dos produtos/serviços. 

18.9. A contratação poderá será rescindida unilateralmente pelo SENAR/MT, nos casos de falha 

na execução, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das 

outras sanções previstas e em legislação específica; 

18.10. Pelo descumprimento das obrigações desta contratação, o SENAR/MT aplicará multas conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 5% sobre o valor da ordem de fornecimento 

2 10% sobre o valor da ordem de fornecimento 

3 20% sobre o valor da ordem de fornecimento 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais 
3 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 

fornecimento dos produtos/serviços 
2 

3 
Recusar-se a entregar os produtos/serviços conforme solicitado na Ordem de 

Fornecimento 
3 

4 Retardamento na execução do objeto contratado 1 

5 Inexecução Parcial do objeto contratado 2 

6 Inexecução Total do objeto contratado 3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do colaborador designado 

como fiscal 
2 
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2 
Substituir os produtos que estiverem em desacordo com o pactuado nos itens 3, 4 e 

7 desse termo de referência. 
2 

3 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo contratante 
1 

 

18.11. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

18.11.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

mesma obrigada a recolher a importância devida no prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua intimação; 

18.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado ao Órgão competente para inscrição em dívida ativa, 

podendo, ainda o SENAR/MT proceder à cobrança judicial da multa. 

18.12. Na hipótese de reincidência pela aplicação das penalidades de grau 3, restará caracterizada a 

inexecução total da Contratação, podendo ensejar a rescisão unilateral do ajustado; 

18.13. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo do SENAR/MT; 

18.14. As multas previstas nesta seção não eximem a empresa vencedora da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao SENAR/MT. 

 

                                                                                                     Cuiabá/MT, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

Thiago Fialho de Oliveira 

Analista de Infraestrutura 

Celso Ricardo Branco Barreto 

Analista de Infraestrutura de TI 

 

 

 

 

Victor Raphael Duarte de Oliveira 

Coordenador de Infraestrutura 

Willian Campanholo Basili 

Coordenador da Equipe de Tecnologia e 

Comunicação 
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Diretoria de Operações 

Valor Total Estimado R$ 239.499,00 

Fonte de Recurso 1.230.01.11 

Centro de Custo 01.03.02.05.034 – Reforma SENAR 

Dotação Orçamentária 

20% Atividade Meio 

8701-3 – Manutenção de Serviços Administrativos 

80% Atividade Fim 

8729-3-1- Formação Profissional Rural 

 

 

 

 

 

Carlos Augusto Zanata 

Diretor de Operações 

Assessoria de Licitações 

De posse dos arquivos licitatórios do SENAR/MT, constata-se que não há Ata de Registro de Preços 

e/ou Contrato vigente que contempla o objeto pretendido pela(s) unidade(s) solicitante(s). 

Sendo assim, em razão do valor apresentado, com base no Regulamento de Licitações e Contratos do 

SENAR/MT e, em atenção à política de compras desta Instituição, sugerimos que a contratação 

pretendida seja procedida através da Modalidade Concorrência, para a Contratação, do tipo Menor 

Preço. 

 

 

 

Ronaldo Ibarra Papa 

Assessor de Licitações 

Superintendência 

 Autorizado.                                                                              Cuiabá (MT), 22 de fevereiro de 2021. 

 Não autorizado. 

 

 

 

Francisco Olavo Pugliesi de Castro 

Superintendente do SENAR/MT 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO N°____/2020/SENAR/MT 

 
Contrato que entre si celebram o Serviço Nacional 

de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – 

SENAR/MT e a empresa (__nome da empresa__). 

 

CONTRATO que entre si celebram o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – 

SENAR/MT, inscrito no CNPJ n° (___nº do CNPJ___), sito à Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, s/n°, Quadra 

1, setor A,Centro Político Administrativo, a seguir denominado Contratante, neste ato representado pelo 

Presidente do Conselho Administrativo, Sr. NORMANDO CORRAL, (___qualificação completa___), RG n° 

(___nº do RG___) e CPF n° (___nº do CPF___), domiciliado nesta Capital e a EMPRESA (__nome da empresa__), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° (__nº do CNPJ__), sito na (__endereço completo, 

fone, e-mail___), neste ato representada pelo Sr. (a) (___nome do representante__), (__qualificação 

completa__), portador da cédula de identidade RG nº (___nº do RG__) e inscrito no CPF nº (__nº do CPF__), 

a seguir denominada CONTRATADA, considerando a homologação, objeto da Licitação de que trata o 

Edital de Concorrência nº (__nº da concorrência__), com fundamento no (__citar a fundamentação legal__), 

do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente 

Contrato de Prestação de Serviços, em conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, isonomia, economicidade, publicidade, probidade e mediante as Cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

1. Fazem parte do presente Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem a proposta apresentada pela CONTRATADA e demais documentos que compõe os autos do 

processo de contratação, cujo teor considera-se conhecido e acatados pelas partes e os quais passam a 

fazer parte integrante deste Contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2. O presente Contrato tem como objeto (__conforme edital__), de acordo com proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme etapas e produtos a serem entregues descritos a seguir:

LOTE _______ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
MARCA / 

MODELO 
UNID. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

     R$ R$ 

TOTAL GERAL POR EXTENSO (R$) R$ 

Parágrafo Primeiro – Ao assinar o presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços 
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contratados, conforme objeto supracitado e as demais cláusulas constantes neste instrumento, de acordo 

com as exigências e obrigações assumidas e detalhadas na proposta firmada pela CONTRATADA 

Parágrafo Segundo – Descrição detalhada dos produtos/serviços: 

(___conforme especificações constantes do Termo de Referência___), 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Desenvolver as atividades contratadas, conforme descrito no objeto deste Contrato, respondendo 

pelo seu inadimplemento parcial ou total; 

3.1.2. Disponibilizar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE e na proposta de 

preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

3.1.3. Executar os serviços adotando um alto padrão de competência e integridade ética e profissional, 

sob pena de rescisão contratual, respondendo pela qualidade técnica dos produtos e serviços prestados; 

3.1.4. Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária e responder em relação aos seus empregados, por 

todas as despesas decorrentes da execução dos serviços; 

3.1.5. Guardar sigilo sobre os dados aos quais tenha acesso em razão deste Contrato; 

3.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

3.1.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos 

serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento; 

3.1.8. Aceitar os acréscimos que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

3.1.9. Zelar e proteger os recursos físicos ou de informação de propriedade do CONTRATANTE;  

3.1.10. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do serviço, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

3.1.11. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

3.1.12. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao SENAR e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço; 

3.1.13. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

Parágrafo primeiro: É vedada a subcontratação do objeto da contratação. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá manter sua Regularidade Fiscal durante todo o 

período contratual, sendo condição essencial para a liberação do pagamento de qualquer parcela 
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do contrato a apresentação das mesmas. 

Parágrafo terceiro: A falta de qualquer prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, não sanada no 

prazo de 30 dias (trinta) após notificação, facultará ao CONTRATANTE a rescisão do contrato, sem o 

prejuízo das devidas sanções cabíveis em caso de prejuízo e/ou danos aos cofres do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: Os serviços recusados pelo CONTRATANTE deverão ser substituídos IMEDIATAMENTE 

pela CONTRATADA, contados da notificação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

Parágrafo quinto: Por tratar-se de uma relação cível, fica ao encargo da CONTRATADA a integral 

responsabilidade no que diz respeito aos direitos trabalhistas, fiscais, sindicais e previdenciários, 

inexistindo qualquer solidariedade entre os signatários deste Contrato. 

Parágrafo sexto: A CONTRATADA DECLARA que conhece os princípios e normas gerais que regem o 

CONTRATANTE e se compromete a cumpri-las, em especial o seu Regulamento de Licitações e Contratos. 

3.2. O CONTRATANTE obriga-se a: 

3.2.1. Acompanhar a execução dos serviços realizados pela CONTRATADA, podendo intervir durante a 

sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento; 

3.2.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 

pagamentos de acordo com o estabelecido, mediante a efetiva entrega do serviço/produto; 

3.2.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução da contratação e do fornecimento; 

3.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/produtos que estiverem em desacordo com o 

estabelecido neste Contrato; 

3.2.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

3.2.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

3.2.7. Fiscalizar a execução deste Contrato por representantes devidamente designados para esse fim, o 

que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO SIGILO 

4.1. As partes obrigam-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e 

aperfeiçoamentos pertencentes à outra parte de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha 

a lhe ser confiado em razão deste Contrato, sendo eles de interesse das partes ou de terceiros, não 

podendo nenhuma delas sob qualquer pretexto divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros, estranhos a esta contratação, especialmente dados considerados sensíveis pela 

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018). 

Parágrafo Único: A CONTRATADA declara que não utilizará, por qualquer meio, salvo mediante 

autorização por escrito do CONTRATANTE, documentos, materiais, pormenores, especificações técnicas 
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e/ou comerciais, inovações técnicas, dados ou qualquer outro tipo de informações obtidas através deste 

Instrumento para propósitos diversos do ora contratado pelo presente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E EXTINÇÃO 

5.1. O presente contrato terá duração de (xxxx) dias/meses/ano, contados a partir da data de sua 

assinatura e poderá ser prorrogado de comum acordo, por igual ou menor prazo, em sucessivos períodos, 

mediante a celebração de Termos Aditivos, de acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos do 

SENAR; 

5.2. O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, de comum acordo ou unilateralmente 

e por conveniência do CONTRATANTE, mediante comunicação escrita e com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, desde que este prazo seja suficiente para a conclusão dos eventos em andamento; 

5.3. O presente contrato poderá, ainda, ser resolvido por inadimplemento de qualquer das suas cláusulas 

ou condições, respondendo o infrator pelas perdas e danos a que der causa. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. A rescisão do Contrato, unilateralmente pelo CONTRATANTE, com base no Regulamento de 

Licitações e Contratos do SENAR acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções 

de acordo com as leis vigentes: 

6.1.1. Responsabilidade por prejuízos causados ao CONTRATANTE; 

6.1.2. Outras consequências previstas no Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas oriundas deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao 

SENAR/MT, a saber: 

Centro de Custo  

Natureza Orçamentária  

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 

8.1. O valor global estimado para a execução do presente contrato é de R$ ____ (Reais), de acordo com 

o especificado na Cláusula Segunda deste termo e de acordo com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

Parágrafo Único: No valor acima fixado estão compreendidos todos os custos e todas as despesas que, 

direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integrado do objeto do Contrato, inclusive 

encargos e tributos. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. O valor consignado no presente Contrato constituirá, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto deste Instrumento e não sofrerão quaisquer 

reajustes ou realinhamento por período inferior a 12 (doze) meses; 

9.2. Os preços unitários – bases correspondem aos mesmos da Proposta. 

Parágrafo Primeiro: Para efeito de início do contrato, os preços ofertados não serão objeto de qualquer 

atualização financeira entre a data de apresentação da proposta e a data de assinatura do Contrato; 
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Parágrafo Segundo: Os valores poderão ser reajustados anualmente, a pedido da CONTRATADA, pelo 

IGP-M da FGV ou por outro índice oficial que venha a substitui-lo ou, na ausência substituto que 

as partem vierem a acordarem. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto deste Contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

os valores descritos na Cláusula Segunda deste Termo e em conformidade com a Proposta apresentada 

da seguinte forma: 

10.1.1. Os valores descritos na Cláusula Segunda serão pagos após a prestação dos serviços contratados 

e a respectiva entrega dos produtos/serviços mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal com 

no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, para que 

o pagamento ocorra conforme o calendário de pagamento do CONTRATANTE; 

10.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União atualizada e vigente expedida pela Receita 

Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal – CRF de situação junto ao FGTS atualizada e vigente 

emitida pela Caixa Econômica Federal. 

10.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, ficando 

estabelecido que referido documento se constituirá para o CONTRATANTE em documento hábil, 

comprobatório da quitação das suas obrigações; 

10.3. A CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, os dados bancários para 

depósito, bem como a referência ao presente Contrato e o número da Ordem de Fornecimento; 

10.4. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida ou apresentação de incorreções, esta 

será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, a contagem do prazo para 

pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida e atestada 

pelo CONTRATANTE; 

10.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive; 

10.6. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos à execução dos serviços, ainda 

que requerido pela interessada; 

10.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se no ato do ATESTO do serviço 

prestado, houver algum vício ou defeito ou não estiverem de acordo com o presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro: Sobre o valor do Contrato será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre 

a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade Social – COFINS e a 

contribuição para o PIS/PASEP, conforme art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Lei n° 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, Instrução Normativa da SRF n° 480 de 15 de dezembro de 2004, Lei 

Complementar n° 116/03 e Lei do Município onde será prestado o serviço (ISS). 

Parágrafo Segundo: As empresas optantes pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e contribuições de Microempresas de Pequeno Porte, não sofrerão a retenção na fonte dos 

valores acima citados, (exceto o ISS), conforme o disposto no inciso XI do art. 3° da Instrução Normativa 

n° 480 de 15/12/2004, devendo apresentar, para fins de comprovação de condição de optante, cópia do 

Termo de Opção e a declaração de que trata o artigo 4° da referida Instrução Normativa SRF n° 480/2003, 
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em duas vias, assinadas pelo representante legal. 

Parágrafo Terceiro: Fica assegurado ao CONTRATANTE, o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA, as importâncias correspondentes a multas, faltas, ou débitos a que, porventura, tiver dado 

causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Se a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados, responderá, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às penalidades e sanções 

pertinentes à matéria, garantida a prévia defesa. 

11.2. A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições, total ou parcialmente, ficará 

sujeita às seguintes penalidades: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa por mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia 

injustificado na execução do objeto do presente Contrato, até o prazo máximo de 10 (dez) dias, e 

transcorrido esse prazo, fica caracterizada a inadimplência, sendo aplicada multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato, nos casos de recusa injusta da CONTRATADA em cumprir, total ou 

parcialmente, as obrigações assumidas, sem prejuízo das outras sanções; 

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por prazo de 02 (dois) anos. 

11.3. A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o Contrato e receber a Ordem de Fornecimento, 

no prazo de 10 (dez) dias após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas, qual seja, multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

11.4. Se a CONTRATADA não mantiver a proposta original, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, além de ser declarado impedido de licitar e contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de 02 

(dois) anos. 

11.5. No caso de multa eventualmente imposta à CONTRATADA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados aos órgãos competentes para inscrição da dívida, 

podendo, ainda o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa e eventuais valores devidos. 

11.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo do CONTRATANTE. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade será facultada à parte contrária a defesa por escrito, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato. 

11.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
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12.1. O acompanhamento dos serviços pelo CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsabilidade 

da CONTRATADA decorrente das obrigações aqui assumidas. 

12.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços não estiverem 

sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1. O presente instrumento poderá ser alterado por acordo entre as partes, mediante assinatura de 

termo aditivo, conforme dispõem os artigos 29 e 30 do Regulamento de Licitação e Contratos do SENAR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATADA não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do CONTRATANTE ou sua 

qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em 

cartões de visita, anúncios diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente Contrato. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA não poderá, também, pronunciar-se em nome do CONTRATANTE à 

imprensa e em geral sobre qualquer assunto relativos às atividades deste, bem como a sua atividade 

profissional, sob pena imediata da rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

15.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por fatos 

comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução 

se buscará mediante acordo interpartes. 

15.2. Os casos omissos neste instrumento serão solucionados pelas partes, observadas as disposições do 

Regulamento de Licitações e Contratos desta Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O CONTRATANTE designa neste ato, na qualidade de GESTOR do presente Contrato a (Nome do 

Gestor), cujas responsabilidades serão supervisionar as atividades especificadas neste instrumento, 

aceitar e aprovar, em nome do CONTRATANTE, os relatórios e outros documentos entregues, assim como 

receber e atestar faturas para pagamento, controlar vigência e as demais responsabilidades a que 

competem a um gestor de contrato, e como FISCAL (Nome do Fiscal), responsável pela atividade de 

controle, inspeção sistemática do objeto ora contratados, e das obrigações inerentes a este instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO  

17.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir a Lei Anticorrupção nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, todas 

as demais normas aplicáveis que visam à prevenção e o combate à corrupção; 

17.2. A CONTRATADA declara e garante, ainda, que: 

17.2.1. Não se encontra sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção;  

17.2.2. Ou no curso de um processo judicial e/ou administrativo sob a acusação de corrupção ou suborno;  

17.2.3. Não foi condenada por prática de ato de suborno e/ou corrupção; e 

17.2.4. Não se encontra sujeita a restrições ou sanções econômicas impostas por qualquer entidade 

governamental. 
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17.3. A CONTRATADA notificará prontamente por escrito, ao CONTRATANTE, qualquer suspeita ou 

violação do disposto na Lei Anticorrupção e nas demais normas aplicáveis ao combate à corrupção, assim 

como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta Cláusula; 

17.4. Qualquer descumprimento das disposições da Lei Anticorrupção pelo CONTRATADA, em qualquer 

um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada do presente instrumento, independentemente de 

qualquer notificação, observadas as penalidades previstas neste Contrato, bem como facultará ao SENAR 

o ressarcimento, perante a CONTRATADA, de todo e qualquer dano suportado em função do referido 

descumprimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Este Contrato e os documentos que compõe o processo de contratação constituem os únicos 

documentos que regulam os direitos e obrigações das partes com relação aos serviços avençados, ficando 

expressamente cancelado e revogado, todo e qualquer entendimento ou ajuste porventura existente que 

não seja implicitamente consignado neste instrumento; 

18.2. O CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que 

se fundamentarem em motivos de caso fortuito ou de força maior; 

18.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 

de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, 

cujo objetivo final é o de atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra 

contratual; 

18.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 

Contrato, fica desde já compelida à CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração 

em seu endereço ou telefone; 

18.5. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 

ou condições pactuadas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras; 

18.6. Serão admitidos, no decorrer da execução do presente Contrato, os recursos cabíveis previstos no 

Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, subsidiado pela legislação pertinente e pelos princípios 

legais de direito; 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

vencimento; 

18.8. Fica ressalvada a possibilidade de ocorrer alterações nas condições contratadas em função de 

medidas econômicas decretadas pelo Governo Federal, bem como a alteração na quantidade, acréscimos 

ou supressões, conforme determina o Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, e as leis vigentes; 

18.9. A CONTRATADA fica na obrigação de indenizar, em ação regressiva, eventuais prejuízos que o 

CONTRATANTE possa vir a sofrer em demanda decorrente dos atos e fatos previstos neste instrumento, 

com ou sem denunciação da lide; 

18.10. A CONTRATADA fica obrigada a manter-se, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumida e manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
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19.1. Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer dúvidas 

eventualmente resultantes da execução deste Contrato, que não possam ser solucionados 

administrativamente, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente Contrato, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas, em 02 (vias) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

 

Cuiabá-MT, ___ de _______________ de 20__. 

 

 

NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo - SENAR/MT 

 

 

(__NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA__) 

(__Nome da Empresa__) 

Testemunhas: 

 

1°:____________________________________ 

NOME: 

RG: 

CPF: 

2°:____________________________________ 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SENAR/MT 

REF.: CONCORRÊNCIA n° ____/2021/SENAR/MT 

 

Prezados Senhores, 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..................................................., portador(a) da Cédula 

de Identidade n. ......................................................................... e CPF n. ............................................., a 

participar da licitação instaurada pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso 

– SENAR/MT, na modalidade Concorrência sob o n.º ___/2021/SENAR/MT, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

............................................................................... e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ...... de ............................. de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Carimbo 

Assinatura do dirigente da empresa 

CNPJ da empresa 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SENAR/MT 

REF.: CONCORRÊNCIA N° ___/2021/SENAR/MT 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa .............................................................................................................., inscrita no CPNJ nº 

......................................................................, por intermédio de seu representante legal 

................................................................, RG nº  ..........................................................e do CPF nº 

............................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que atende o 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não empregando menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local, ...... de ................................. de 2021. 

 

 

 

____________________________________ 

Carimbo 

Assinatura do representante legal da empresa 

CNPJ da empresa 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

 

 

Declaramos que a empresa....................................................................................................., inscrita 

no CNPJ sob n°................................................., estabelecida à ................................................... (Indicar o 

endereço completo), através de seu representante, realizou vistoria inteirando-se das 

condições e do grau de dificuldade existentes, bem como informações necessárias à elaboração 

de proposta visando a participação na Concorrência nº ___________, cujo o objeto é a Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

COMPLEMENTARES, para atender a reforma da sede do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo 

de Referência e demais anexos. 

 

Assinatura do Representante da Licitação. 

 

 

Dados do Representante da Empresa que realizou a vistoria: 

Nome:  

Profissão: 

Identidade: 

CPF: 

Data de vistoria: 

 

 

                                                                                         Cuiabá/MT, ____de ___________de 202_ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

 

 

 

Declaramos que a empresa....................................................................................................., inscrita 

no CNPJ sob n°................................................., estabelecida à ................................................... (Indicar o 

endereço completo), DECLARA através de seu representante, ter pleno conhecimento das 

condições dos serviços e grau de dificuldade existentes, dispensando a vistoria nas 

dependências da sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso - 

SENAR/MT, que tem como objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES, para atender a 

reforma da sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, 

bem como informações necessárias à elaboração da proposta visando a participação na 

Concorrência nº __________________, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo 

de Referência e demais anexos. 

 

 

Assinatura do Representante da Licitante. 

 

Nome:  

Profissão: 

Identidade: 

CPF: 

 

 

 

                                                                                            Cuiabá/MT, ____de ___________de 202_. 
 


